
PREFEITURA DO )'lU\lCÍPIO DE JU\DIAS

DECRETO N'.29.91 8. DE 20 DE ABRIL DE 2o21

LUIZ FERNANDO ARANTES b'RACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. $ 2. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM LOCAÇÃO DE
RENDAS PARA A DEMANDA DA UGPS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AMBULATÓRIOS
NAS ACOES DE ENFRENTAR'TENTO AO CORONA\,''IRUS.

REF. SOLICITAÇÃO 492 UNIDADE DE GESTÃO DE PRONtOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.459 REMANEJANIENTO

D ECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 60.800.00 (SESSENTA Nlll OITOCENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCÍAS COVID 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

5086 FNS/NIS/ENFRENTAMENTO DA EN'IERGENCIA DE SAUDE

RS 60.800.00

TOTAL....RS 60.800.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAIA O ART. I' F.\R-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

[ - RECO:RSO ]ND]CADO NO ART. +3, $1', 1XC]SO ]] DA LE] FEDERAL N. 4320/64 ...

/

\RT.3 ESTE DECRETO ENTRA ENÍ VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE ANTONIQ PANMOSCHI

GESTOR DA UNioN)E nq GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS N'111 E VINTE E UNI

GUSTA\r0 L. C. MARYSSAEL DE CAÀ4POS '

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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